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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2026 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

MANUTENÇÃO DA REDE DE FIBRA ÓTICA MUNICIPAL, COM 

APROXIMADAMENTE 47 KM DE EXTENSÃO E PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERENCIADOS DE TELECOMUNICAÇÕES, em atendimento às 

demandas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Brumadinho conforme 

especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

edital pelo período de 12 meses. 

 

É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

Atenção em caso de divergência entre o descritivo da plataforma e a do edital, 

prevalecerá o edital. 

 

Interessados: Secretaria Municipal de Administração 

 

Data de abertura de propostas: 07 de julho de 2026. 

Recebimento de propostas: até as 8h59 min do dia 07/07/2026. 

Abertura das propostas: 09:00 horas 

Referência de tempo: horário de Brasília. 

Local da sessão pública: plataforma de licitações licitar digital – 

www.licitardigital.com.br 

Valor estimado global de contratação: R$ 3.741.648,00 

Modo de disputa: aberto 

Tipo: menor preço por lote 

Esclarecimentos: diretamente plataforma www.licitardigital.com.br edital PE nº 

09_/2026. 

Telefones: (031) 99520-2685 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 17h00min. 
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PREÂMBULO:  

1.1 -  A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADINHO - MG, por intermédio da 

Central de Compras, Licitações e Contratos, realizará a Licitação na Modalidade 

Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações 

Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no Termo de 

Referência em anexo. 

1.2 -  Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a), Pregoeiro(a) Clodoaldo Evangelista 

Rodrigues pela Equipe de Apoio, integrada por: Mariana Roberta Diniz e Edilene 

Meire Soares Bittencourt, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis 

n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal 

n.º 141/2023, Decreto Municipal n.º 142/2023 e demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital, Termo de Referência e demais 

documentos correlatos e disponibilizados a todos os interessados. 

1.3 -  O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente da página eletrônica 

da Prefeitura Municipal de Brumadinho, acessível pelo endereço eletrônico 

https://brumadinho.mg.gov.br/servicos/licitacao-em-andamento/, na Plataforma de 

Licitações Licitar Digital, por meio da página eletrônica acessível em 

www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 

Brumadinho/MG, de forma física, em dias e horários de expediente, a partir da data 

de sua publicação e mediante o recolhimento da taxa inerentes aos seus custos 

reprográficos conforme Decreto Municipal nº 40 de 02 de março de 2015. 

1.4 -  Toda e qualquer alteração que possa ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverão ser consultadas pelos pretensos 

licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da 

Prefeitura Municipal. 

1.5 -  A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse 

a plataforma informada ou não visualize a alteração nos locais supracitados 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.  

 

2 -  OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

MANUTENÇÃO DA REDE DE FIBRA ÓTICA MUNICIPAL, COM 

APROXIMADAMENTE 47 KM DE EXTENSÃO E PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERENCIADOS DE TELECOMUNICAÇÕES, em atendimento às 

demandas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Brumadinho conforme 

especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

edital pelo período de 12 meses. 

 

3 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1 -  Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que  
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3.2 -  Comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 

Edital e seus Anexos. 

3.3 -  Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.3.1 -  Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.3.2 -  Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública em qualquer nível de esfera, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.3 -  Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

3.3.4 -  Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 

da Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021 

3.3.5 -  Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no §1º, art. 9º 

da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021; 

3.3.6 -   Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.3.7 -  Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente com o objeto 

deste Pregão; 

3.3.8 -  Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou 

incorporação, concorrendo entre si; 

3.3.9 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.3.10 -  Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição, 

considerando que se trata de item comum de mercado, perfeitamente pertinente e 

compatível para empresas atuantes do ramo licitado. 

3.4 -  Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de 

licitações, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.5 -  A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

4 -  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

4.1 -  Até 03 dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital 

deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pela plataforma 

www.licitardigital.com.br. 

4.1.1 -  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Brumadinho, bem como na plataforma do 

pregão eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 
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4.1.2 -   Caso seja acolhida a impugnação ao Edital, será designada nova data para 

a realização do Certame. 

4.2 -  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até três dias uteis que 

anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de impugnação. 

 

5 -  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 

5.1 -  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas 

fases. 

5.2 -  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

5.3 -  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Município de Brumadinho/MG ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido do acesso. 

5.4 -  O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 -  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

5.6 -  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 -  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

5.7.1 -  Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

5.7.2 -  Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

http://www.licitardigital.com.br/
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5.7.3 -  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo 

pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

5.7.4 -  Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

5.7.5 -  Declaro que não possuo sócios quotistas ou administradores que se 

enquadrem em alguma das hipóteses restritivas do art. 37 da Lei Orgânica Municipal 

de Brumadinho. 

“Art. 37. O Prefeito, o vice-prefeito, os vereadores, os ocupantes de cargos em 

comissão ou função de confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles por 

matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o 2° grau, ou por adoção e os 

servidores empregados públicos, não poderão contratar com o Município, 

subsistindo a proibição até seis meses aos findas as respectivas funções. ” 

5.7.6 -  *Declaro que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-

calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

5.7.7 -  Declaro que não enquadro em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

5.7.8 -  Declara que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.9 -  Declara que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi 

condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.7.10 -  Atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, 

em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

5.7.11 -  Declara que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

5.8 -  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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6 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  

6.1 -  Os licitantes registrarão, exclusivamente por meio do sistema até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio da proposta.  

6.2 -  Especificação clara, completa e detalhada, conforme padrão definido neste 

Edital e seus Anexos, contemplando, a totalidade dos serviços/aquisição. 

6.2.1 -  Valor unitário por serviço/aquisição; 

6.2.2 -  Valor global da proposta. 

6.3 -  No preço deverão estar contidos todos os impostos, taxas e demais despesas 

necessárias à consecução do objeto. 

6.4 -  Os valores apresentados na proposta (unitários e total) deverão ser 

apresentados em Real (R$) com até duas casas decimais. 

6.5 -  Para o julgamento, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá ser 

assessorado por equipe de apoio composta pelos integrantes da equipe de 

planejamento, a fim de subsidiar as decisões do Agente de Contratação/Pregoeiro 

considerando todos os fatores mencionados no Edital e seus respectivos Anexos;  

6.6 -  Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com o Edital, 

ou com borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões ou que tiverem Parecer 

Técnico Desfavorável;  

6.7 -  Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do Processo, vedada a juntada de documento não apresentado na ocasião oportuna 

à teor do art. 64 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.8 -  As propostas serão examinadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio quanto aos 

erros aritméticos, corrigidos da seguinte forma:  

6.8.1 -  Erro de multiplicação do custo unitário pela quantidade correspondente, será 

retificado, mantendo-se o custo unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; e  

6.8.2 -  Erro de adição será retificado conservando-se parcelas corretas e trocando-

se a soma;  

6.8.3 -  O preço total apresentado na proposta, corrigido pelo Pregoeiro, em 

conformidade com os procedimentos constantes neste documento após anuência da 

licitante, constituirá o valor da proposta. Não aceitando a licitante as correções 

efetuadas, terá sua proposta considerada desclassificada.  

6.9 -  Serão desclassificadas as propostas que:  

6.9.1 -  Não atenderem, no todo ou em parte, as disposições do edital, que não 

apresentarem proposta para todos os serviços ou que apresentarem preço excessivo, 

bem como manifestamente inexequível nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.9.2 -  Apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório, de valor zero ou 

superfaturado (maior que a composição de referência), incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;  
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6.10 -  A licitante que deixar de cotar qualquer dos itens ou alterar quantidades 

constantes de eventual planilha orçamentária terá sua proposta de preços 

desclassificada;  

6.11 -  Será considerada vencedora a proposta que ofertar menor preço, desde que 

totalmente atendidas as especificações contidas neste Edital e todos os anexos. 

6.12 -  Caso seja comprovado, neste certame a prática de preços fora da realidade 

do mercado, inexequíveis, manifestamente superiores, o fato será devidamente 

comunicado às autoridades competentes para a aplicação das penalidades 

estabelecidas em lei; 

6.13 -  Ao apresentar sua proposta a licitante declara ter ciência de que os serviços 

deverão ser prestados de acordo com as exigências indicadas no termo de referência, 

sendo que, somente os serviços solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento 

do contrato; 

 

7 -  DOS PROCEDIMENTOS DA ABERTURARA DA SESSÃO, 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 -  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 -  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de referência. 

7.3 -  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 -  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5 -  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 -  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

todas participarão da fase de lances. 

7.7 -  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.8 -  O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

7.9 -  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10 -  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.11 -  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de, no mínimo R$ 1,00 (um real). 
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7.12 -  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO” 

7.12.1 -  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro 

7.13 -  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.14 -  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 -  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.16 -  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 -  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8 -  DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS: 

8.1- Para os itens que a participação possa ser de ampla concorrência, será 

assegurado o critério de desempate conforme determina a Lei Complementar 

123/2006. 

8.2- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.3 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.4- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.5- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

8.6- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.7 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.8 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.9- Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote, o Pregoeiro solicitará ao 

licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do 

sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.10-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8.11- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DO JULGAMENTO: 

 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 142/2023. 

9.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 



  
 
 
 

10 
 
 

9.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

estabelecido no chat sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

9.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7.1 -  Tratando-se de Lote, ou Lote Único, a desclassificação de um único item do 

lote implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta 

somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o 

lote. 

9.8 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.9 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

9.10 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes pelo “chat”. 

9.11 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, nos 

termos do inciso I do art. 33 da Lei Federal nº. 14.133/2021 observados o valor 

estimado, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital e 

Anexos. 

9.12 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

preço imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance mais 

vantajoso. 

9.13 - Se a proposta de maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 

condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

9.14 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

9.15 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 

Edital ou da legislação em vigor. 

9.16 - Serão rejeitadas as propostas que: 
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9.16.1 -  Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação (ões) suficiente (s) 

que permita (m) a perfeita identificação do objeto licitado, salvo as que puderem ser 

diligenciadas junto ao licitante a fim de manter a proposta mais vantajosa. 

9.16.2 -  Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

9.17 - Apresentarem desconformidade com quaisquer exigências do edital, desde 

que insanável. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1 – Após a fase de proposta o pregoeiro convocará o licitante classificado em 1º 

lugar para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo 

máximo de 2 horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais 

devem ser enviados por meio da própria plataforma de pregão. 

10.1.1 - Após findo o prazo para inserção dos documentos na plataforma, o pregoeiro 

auxiliado pela equipe de apoio analisará os documentos de habilitação exigidos no 

edital declarará a empresa habilitada ou inabilitada. 

10.1.2 - A sessão para análise dos documentos de habilitação ocorrerá no mesmo 

dia de recebimento dos documentos estabelecido no item 10.1 ou em dia e horário 

previamente agendados. 

10.1.3 - Até o dia designado o Licitante poderá substituir qualquer documento de 

habilitação inserido, após a data designada, o licitante não poderá mais incluir 

nenhum documento na plataforma. 

10.2 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou 

somente conhecidos após o julgamento. 

10.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

10.6 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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10.7 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

10.8 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

10.9 - Será aceito cadastro do SICAF para comprovação exclusivamente DA 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, desde que válidos. O Licitante deverá 

anexar ainda o contrato social junto ao sistema, sob pena de inabilitação. 

10.10 - Em sede de diligência poderá o pregoeiro solicitar novos documentos a fim 

de complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante 

e que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame. 

 

11 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

11.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada; 

11.1.2.1 - No caso de Microempreendedor Individual (MEI) apresentar o Certificado 

de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

11.1.3 - O documento deverá ser acompanhando da última alteração, se for o caso, 

ou apenas o ato constitutivo consolidado. 

11.1.4 - No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 

de seus administradores. 

11.1.5 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício. 

11.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.2 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.2.1 - Prova de regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ; 

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

11.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 
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11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão mobiliária emitida pela Secretaria 

competente do Município;  

11.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. 

11.3 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

11.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.3.3 - Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% 

do valor total estimado da contratação. 

11.3.4 - Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois 

últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

11.3.5 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.3.6 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

11.3.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

11.3.8 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
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apresentada pelo fornecedor. 

11.4 - DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.4.1 - A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente contratação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução ou execução em andamento de serviços compatíveis com o objeto deste 

Termo de Referência, especialmente relacionados a: 

a) serviços de telecomunicações; 

b) links dedicados de internet; 

c) implantação e manutenção de redes de fibra óptica; 

d) manutenção de rede óptico; 

e) serviços LAN-to-LAN; 

f) infraestrutura de redes corporativas; 

g) serviços gerenciados de conectividade e comunicação de dados. 

11.4.1.1- Os atestados de capacidade técnica deverão: 

a) estar emitidos em nome da matriz e/ou filial da licitante que participará 

da execução contratual; 

b) conter identificação da pessoa jurídica emitente; 

c) descrever os serviços executados; 

d) informar quantitativos e prazos de execução; 

e) demonstrar compatibilidade técnica e operacional com o objeto licitado. 

11.4.1.2- Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional relativa 

aos serviços de implantação, manutenção, expansão, reparo e operação de 

infraestrutura de fibra óptica e demais serviços técnicos correlatos ao objeto da 

contratação, a licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, 

vinculada à correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Termo 

de Responsabilidade Técnica – TRT, conforme aplicável. 

11.4.1.3- A licitante deverá indicar profissional legalmente habilitado junto ao 

CREA ou CFT competente, que atuará como responsável técnico pela execução dos 

serviços objeto da contratação, especialmente aqueles relacionados à implantação, 

manutenção e operação de infraestrutura de fibra óptica e serviços de 

telecomunicações correlatos. 

11.4.1.3-1. A comprovação do vínculo profissional entre a licitante e o responsável 

técnico poderá ocorrer mediante apresentação de: 

a) carteira de trabalho; 

b) contrato social; 
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c) ficha de empregado; 

d) contrato de prestação de serviços; 

e) declaração de contratação futura do profissional, 

acompanhada de anuência deste; 

f) outro documento juridicamente idôneo capaz de 

demonstrar a vinculação do profissional à execução do 

objeto contratual. 

11.4.1.3-2. Será admitida a substituição do responsável técnico indicado na fase 

de habilitação por outro profissional de experiência equivalente ou superior, desde 

que previamente aprovado pela Administração, nos termos da legislação vigente. 

 

11.4.1.4- A licitante deverá apresentar informações técnicas detalhadas acerca 

dos links de acesso à internet ofertados, incluindo, no mínimo: 

a) tecnologia empregada; 

b) arquitetura da solução; 

c)  metodologia de redundância; 

d) capacidade dos enlaces; 

e) características da infraestrutura óptica; 

f) equipamentos disponibilizados; 

g) demais especificações necessárias à comprovação do atendimento 

integral aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. 

11.4.1.5- A licitante deverá apresentar declaração expressa de que atenderá 

integralmente ao Acordo de Nível de Serviço – ANS estabelecido neste Termo de 

Referência, garantindo disponibilidade mínima mensal dos serviços de, no mínimo, 

99% (noventa e nove por cento), sem prejuízo das demais métricas e níveis de 

desempenho exigidos contratualmente. 

11.4.1.6- Todas as informações, documentos e comprovações apresentadas para 

fins de habilitação técnica poderão ser objeto de diligência pela Administração, nos 

termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, para verificação de autenticidade, 

compatibilidade, capacidade operacional e atendimento das exigências previstas 

neste Termo de Referência. 

11.4.1.7- A licitante deverá comprovar possuir autorização vigente junto à Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL para exploração do Serviço de 

Comunicação Multimídia – SCM, nos termos da legislação e regulamentação 

aplicáveis. 

11.4.1.7-1. A comprovação prevista no item anterior deverá ocorrer mediante 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) ato de autorização expedido pela ANATEL; 
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b) certidão, extrato, consulta pública ou outro documento oficial emitido 

eletronicamente pela ANATEL que comprove a regularidade da 

autorização do SCM em nome da licitante. 

11.4.1.8- Serão aceitos documentos emitidos eletronicamente por meio dos 

sistemas oficiais da ANATEL, desde que possibilitem a verificação de sua 

autenticidade e validade. 

 

12 - DOS RECURSOS: 

12.1 -  O Pregoeiro declarará o vencedor e concederá o prazo de no mínimo (30) 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo 

próprio do sistema. 

12.2 -  A falta de manifestação imediata de interpor recurso, no momento da sessão 

pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 

autorizado a encerrar a sessão e encaminhar os autos à autoridade competente para 

adjudicação e homologação. 

12.2.1 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

12.3 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

12.4 -  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.5 -  As razões recursais e as contrarrazoes devem ser apresentadas 

exclusivamente por meio eletrônico e preferencialmente com uso de certificação 

digital ICP-Brasil. 

12.6 -  As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas 

conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não 

habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas 

pelo(a) pregoeiro(a). 

12.7 -  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
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13 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1 -  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Autoridade máxima, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 -  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1 - Cumprir as exigências no termo de referência, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto. 

14.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

14.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo 

de referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

14.4. Manter, durante toda a execução da avença, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

14.5 - Atender prontamente às solicitações da fiscalização da contratante, referente 

à prestação de informações ou outras demandas administrativas quando solicitadas. 

14.6 - Ser responsável pelo fornecimento de todos as licenças, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução de sua entrega. 

14.7 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,  

prazo e local constantes no termo de referência, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

14.8 - Responder pelas despesas relativas a taxas, tributos, encargos fiscais, 

comerciais e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos 

serviços objeto do termo de referência. 

14.9 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente a 

contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

do seu representante na execução da avença, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

14.10 - Comunicar de imediato a contratante, por escrito, toda e qualquer 

irregularidade observada em virtude da prestação do serviço ou a iminência de fatos 

que possam prejudicar a sua execução, apresentando razões justificadoras, que 

serão apreciadas pela contratante. 

14.11 - Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca das atividades, objeto do termo de referência, sem prévia 

autorização da contratante. 

14.12 - De fornecer um correio eletrônico (e-mail), e/ou outro meio de comunicação. 
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14.13 - Emitir nota fiscal/fatura e/ou DANFE relativa à execução dos fornecimentos 

solicitados pela contratante, em consonância com legislação devida local. 

 

15 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência. 

15.2 -  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

15.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 

especificações e condições do termo de referência.  

15.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido. 

15.5 - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência. 

15.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela(s) Proponente(s) com relação ao objeto do termo de referência. 

15.7 - Permitir o acesso dos empregados da contratada às dependências da 

contratante para tratar de assuntos pertinentes ao objeto contratado. 

15.8 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por 

meio de comissão/servidor especialmente designado. 

15.9 - Notificar, por escrito, a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições dos 

serviços prestados, fixando prazo para a sua correção ou substituição. 

15.10 - Notificar, por escrito, a Contratada, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

15.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo 

de referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16 – DO CONTRATO  

 

16.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o diretor da Central de 

Compras Licitações e Contratos convocará o(s) adjudicatário(s) para assinar o 

contrato, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 

representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no 

prazo de 5 dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela Administração. 

16.1.1 - O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário 

convocado para assinatura o contrato, implicará desclassificação do certame, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei e no neste Edital. 
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16.2 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar o contrato a 

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato nas condições ofertadas por estes, 

desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

16.3 - O prazo de vigência do contrato contado a partir da assinatura, será de 1 (um) 

ano, e poderá ser prorrogado. 

16.4 - Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura do(s) Contrato(s), ou 

retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), 

representam compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do 

objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na legislação 

vigente. 

16.5 - A Administração poderá revisar os preços contratados, mediante 

comprovações e justificativas, bem como deverá proceder à atualização desses 

preços nos termos desse Regulamento municipal. 

16.5.1 - A revisão e a atualização dos preços contratados, depende de autorização 

da autoridade competente, devendo o órgão contratante promover as respectivas 

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os 

no site oficial. 

16.5.1.1 - Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado 

do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

16.5.1.2 - O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

16.5.2.3 - O transcurso do período citado no item 16.5.1 sem o requerimento do 

fornecedor implica preclusão. 

 

17-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

17.1.1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações ou de prazos; 

17.1.2- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

17.1.3- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

17.1.4- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

17.1.5- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 
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17.1.6- atraso na obtenção de licenças, alvarás, permissões ou similares, ou 

impossibilidade de obtê-la, que resultar na impossibilidade de cumprir todas as 

normas por parte da contratada; 

17.1.7- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

17.1.8- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

17.1.9- O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

17.1.9-1. Supressão ou acréscimo, por parte da Administração, dos serviços que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei; 

17.1.9-2. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

17.1.9-3. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

17.1.9-4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

17.1.10- Os termos do Capítulo VIII do Título III da Lei Federal nº. 14.133/2021 serão 

aplicados ao presente certame. 

 

18- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1 - Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano contado da data da proposta apresentada na sessão de 

julgamento ou da data de alteração do preço do contrato, pelo índice mencionado no 

Termo. 

18.2 -  na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda;  

18.3 - Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à 

data da proposta apresentada na sessão de julgamento ou, quando for o caso, da 

alteração do preço do contrato que deu origem à contratação, com a possibilidade 

de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com 

a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

18.4 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá a modificação 

da data-base do caput deste artigo, passando a mesma a coincidir com a data de 

concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos reajustamentos anuais serão 

considerados a partir de então;  
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18.5 - A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 

18.6 - O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples 

apostila ou mediante formalização de termo aditivo; 

18.7 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo 

ou a realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo 

termo aditivo;  

18.8 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo 

é decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora 

do desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível 

de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário.  

18.9 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 

independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos: 

18.9.1 - o evento seja futuro e incerto;  

18.9.2 - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

18.9.3 - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

18.9.4 - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela 

contratante;  

18.9.5 - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a 

retribuição do contratante;  

18.9.6 - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 

necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da 

majoração ou minoração dos encargos da contratada;  

18.9.7 - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 

comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 

condições inicialmente pactuadas. 

18.10 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, 

de alguma maneira no momento da contratação. 

18.11 - Caso o pedido esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 

compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro.  

18.12 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio 

contratual devidamente demonstrado no processo administrativo. 

 

19 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
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19.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

19.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila;  

19.3- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura 

Municipal de Brumadinho poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias. 

19.4- Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

19.5- A CONTRATADA designará PREPOSTO formalmente o preposto da empresa, 

antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado com obrigações específicas a 

saber: 

19.5.1 -  O preposto da empresa permanecerá à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, de modo remoto e, quando solicitado, presencial; 

19.5.2 -  Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na 

sede do município no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

19.5.3 -  A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação 

ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA 

designará outro para o exercício da atividade; 

19.6- As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim; 

19.7- O CONTRATANTE poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.8- Além da fiscalização do contrato ou fiscalização setorial também é prevista a 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA com as seguintes atribuições: 

19.8-1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

19.8-2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

19.8-3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 
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todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a 

um determinado empregado ou cooperado; 

19.8-4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais 

exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

19.8-5. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão 

do cumprimento das obrigações previstas neste Edital e Anexos; 

19.8-6. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das 

obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por servidor da Administração; 

19.8-7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato, deverão oficiar à Receita Federal 

do Brasil (RFB); 

19.8-8. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para 

o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato, deverão oficiar ao Ministério do Trabalho; 

19.8-9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções; 

19.8-10. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a 

contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, 

sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da 

empresa de corrigir; 

19.8-11.  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a 

CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 

regularizada;  

19.8-12. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 

aos empregados ou cooperados da contratada que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato; 

19.8-13. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

19.8-14. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a 

assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 

contratante e os empregados ou cooperado da Contratada; 

19.8-15. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a 

comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em 

sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

19.8-16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
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19.8-17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por 

seu pagamento; 

19.8-18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

20.1- Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que 

vier a substituí-lo, em aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

20.1-1. acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e 

quantitativos;  

20.1-2. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se 

for necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado;  

20.1-3. recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos 

necessários ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que 

disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor 

do contrato;  

20.1-4. conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou 

fornecimentos efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, 

recebendo o objeto mediante termo assinado pelas partes;  

20.1-5. realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso;  

20.1-6. manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando 

solicitado;  

20.1-7. adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

20.1-8. realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das 

partes, suas obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;  

20.1-9. utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos 

aspectos técnicos;  

20.1-10. elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral 

ou trimestral);  

20.1-11. disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, 

reunindo sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e 

utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

20.1-12. registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

20.1-13. exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;  

20.1-14. determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para 

a perfeita execução do objeto;  

20.1-15. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 

requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de 

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;  

20.1-16. formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais 

para saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para 

regularização da situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações 

e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação 

para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo 

de apuração e aplicação de penalidades; 

20.1-17. em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes 

verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor 

do contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua 

atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;  

20.1-18. propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

20.1-19. preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou 

do objeto recebido;  

20.1-20. manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, 

alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação 

ao contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;  

20.1-21. determinar a retirada de qualquer colaborador da CONTRATADO 

subordinado direta ou indiretamente àquela, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o 

bom andamento dos serviços;  

20.1-22. receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao 

objeto recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário e;  

20.1-23. exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 

legalmente atribuída. 

 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1- O pagamento ao contratado será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento das licenças e da respectiva nota fiscal, que será realizada digitalmente 

por meio do envio das credenciais de acesso e instruções de ativação para os e-

mails institucionais indicados pela Assessoria de Comunicação da Prefeitura de 

Brumadinho.  
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21.2- O pagamento ocorrerá de forma parcelada, em mensalidades, para garantir a 

continuidade do serviço durante todo o período contratado. Para fins de pagamento, 

será exigida a apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, 

à previdência, ao trabalho, à situação fiscal tributária federal, certidão negativa de 

tributos estaduais e municipais e certidão consolidada do TCU, mantendo-se as 

mesmas condições de habilitação inicial, com validade posterior à data de emissão 

da nota fiscal. 

21.3- Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

21.4- Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de 

preços ou a compensação financeira. 

21.5- O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada 

pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento. 

21.6- O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o 

mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, 

independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência. 

 

22. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS: 

22.1 - O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e Decreto 

Municipal n.º 205/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

22.2 - A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, 

de acordo com o Decreto Municipal 205/2023; 

22.3 - O cálculo da multa será justificado e levará em conta a gravidade de cada 

ocorrência. 

23.4 - A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração 

Pública Municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em 

que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que 

concorda o licitante ou contratante. 

22.4.1 - A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, 

no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu 

adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando 

em mora, nem gera compensação financeira. 

22.5 - Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 

valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida 

em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
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22.6 - Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as 

disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 205/2023; 

22.7 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro de Fornecedores do Município de 

Brumadinho. 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ou 

serviço sem autorização expressa da Administração. 

23.2 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em 

todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

23.3 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

23.4 - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 

sessão do pregão. 

Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pelo pregoeiro de forma exclusiva pela 

plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

23.5 - Integram o Presente Edital: 

I. Termo de Referência; 

II. Minuta do Contrato. 

23.6 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital através do Portal Eletrônico 

http://www.licitardigital.com.br ou https://brumadinho.mg.gov.br/servicos/licitacao-

em-andamento/  

23.7 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital 

e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 

eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 

licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não 

sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor 

23.8 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do Termo de referência quanto as descrições técnicas. 

23.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

http://www.licitardigital.com.br/
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23.10 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 

ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos 

ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 

instrução do processo. 

23.11 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 

licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios. 

23.12 - O contratante reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem 

como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 

conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 

licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

23.13 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

23.14 - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

23.15 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 

Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 17h ou pelo telefone (31)99520-

2685 (31) 3987-0337 e correio eletrônico: licitacao@brumadinho.mg.gov.br. Ainda, 

poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 

http://www.licitardigital.com.br. 

 

Brumadinho, junho de 2026 

 

 

 

 

__________________________________ 

Cleisson Junior Santos 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O termo de referência se encontra apêndice a este edital, em formato PDF. 
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ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO ___/2026 

 
CONTRATO DE MANUTENÇÃO DA REDE DE FIBRA 

ÓTICA MUNICIPAL, COM APROXIMADAMENTE 47 KM DE 

EXTENSÃO E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GERENCIADOS DE TELECOMUNICAÇÕES - LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº___\2026. 

 

O Município de Brumadinho/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.363.929/0001-40, com sede à --------------------, 

Brumadinho/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

____________ portador da cédula de identidade Nº _______________, expedida 

pela _____, inscrito no CPF sob o Nº ______________, residente e domiciliado em 

Brumadinho MG e pela Secretário(a) de __________________o(a) 

Sr(a)._____________ portador da cédula de identidade Nº _______________, 

expedida pela _____, inscrito no CPF sob o Nº ______________, residente e 

domiciliado em ____, doravante denominadas CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa, ____________, inscrita no CNPJ sob o nº __________ , com sede à 

____________,  neste ato representada por ................................................., inscrito 

no CPF nº ............................... e CI nº............................................., doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, subordinado ao 

disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, e suas posteriores alterações, e no Edital 

de Licitação Pregão Eletrônico n.º ___/2026 ao qual integra a presente avença para 

todos os efeitos e nas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a ---------------------------------, pelo período 

de 12 meses. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência; 

1.2.2. Estudo técnico preliminar 

1.2.3. Edital da Licitação; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, 
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podendo ser prorrogável, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, do objeto observação as normas 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto, salvo quando devidamente 

justificado pela contratada e autorizado pela Administração. 

4.2. Quando autorizada a subcontratação, em qualquer hipótese, permanece a 

responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-

lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

4.4. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.6. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, o Contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do 

subcontratado que resultem em descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, 

inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ _____________,  
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão das medições realizadas. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento feito pela Administração Pública obedecerá, rigorosamente, a 

ordem cronológica nos termos do art. 141 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e ao 

Decreto Municipal nº. 148/2021. 

6.2. O pagamento ao contratado será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento das licenças e da respectiva nota fiscal, que será realizada digitalmente 

por meio do envio das credenciais de acesso e instruções de ativação para os e-

mails institucionais indicados pela Assessoria de Comunicação da Prefeitura de 

Brumadinho.  

6.3. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, em mensalidades, para garantir a 

continuidade do serviço durante todo o período contratado. Para fins de pagamento, 

será exigida a apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, 

à previdência, ao trabalho, à situação fiscal tributária federal, certidão negativa de 

tributos estaduais e municipais e certidão consolidada do TCU, mantendo-se as 

mesmas condições de habilitação inicial, com validade posterior à data de emissão 

da nota fiscal. 

6.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de 

preços ou a compensação financeira. 

6.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada 

pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento. 

6.7. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o 

mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, 

independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data da proposta apresentada na sessão de 

julgamento. 
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6.8. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.11. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

6.14. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 

especificações e condições no termo de referência.  

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido. 

8.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência. 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela(s) Proponente(s) com relação ao objeto do termo de referência. 

8.7. Permitir o acesso dos empregados da contratada às dependências da 

contratante para tratar de assuntos pertinentes ao objeto contratado. 

8.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio 

de comissão/servidor especialmente designado. 

8.9. Notificar, por escrito, a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições dos 

serviços prestados, fixando prazo para a sua correção ou substituição. 
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8.10. Notificar, por escrito, a Contratada, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de 

referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Cumprir as exigências no termo de referência, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto. 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

9.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.4. Manter, durante toda a execução da avença, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

9.5. Atender prontamente às solicitações da fiscalização da contratante, referente à 

prestação de informações ou outras demandas administrativas quando solicitadas. 

9.6. Ser responsável pelo fornecimento de todos as licenças, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução de sua entrega. 

9.7. Efetuar o serviço conforme especificações, prazo e local constantes no termo de 

referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.8. Responder pelas despesas relativas a taxas, tributos, encargos fiscais, 

comerciais e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos 

serviços objeto do termo de referência. 

9.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente a 

contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

do seu representante na execução da avença, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.10. Comunicar de imediato a contratante, por escrito, toda e qualquer 

irregularidade observada em virtude da prestação do serviço ou a iminência de fatos 

que possam prejudicar a sua execução, apresentando razões justificadoras, que 

serão apreciadas pela contratante. 

9.11. Fornecer os serviços em dias úteis durante o expediente normal; em caso de 

necessidade de atendimento em horário extra, a Contratada, deverá arcar com todas 

as despesas, não gerando nenhum ônus para a Contratante. 
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9.12. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra informação acerca das atividades, objeto do termo de referência, sem prévia 

autorização da contratante. 

9.13. De fornecer um correio eletrônico (e-mail), e/ou outro meio de comunicação. 

9.14. Emitir nota fiscal/fatura e/ou DANFE relativa à execução dos fornecimentos 

solicitados pela contratante, em consonância com legislação devida local. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;   

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

10.2.2. Multa de 5% o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12. 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
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(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.  

10.5. A aplicação das sanções previstas no Termo de referência, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

10.9. O processamento do Processo administrativo de responsabilização não 

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 

14.133, de 2021.  

10.11. Os atos praticados no decorrer da contratação estão previstos no Termo de 

Referência,  

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no PNCP. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município do exercício de 202_, na 

seguinte dotação orçamentária: _________________________________. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente  

12.2. motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

as seguintes situações. 

12.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações ou de prazos; 

12.2.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

12.2.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

12.2.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

12.2.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

12.2.6. atraso na obtenção de licenças, alvarás, permissões ou similares, ou 

impossibilidade de obtê-la, que resultar na impossibilidade de cumprir todas as 

normas por parte da contratada; 

12.2.7. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

12.2.8. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

12.2.9. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

12.2.9.1. Supressão ou acréscimo, por parte da Administração, dos serviços que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

desta Lei; 

12.2.9.2. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 
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12.2.9.3. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

12.2.9.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

12.2.10. Os termos do Capítulo VIII do Título III da Lei Federal nº. 14.133/2021 serão 

aplicados ao presente certame. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro de Brumadinho de Minas Gerais para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Brumadinho, __________de ______________ de 2026. 

 

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHA:  

 

__________________________                  

 

 

        ________________________ 

Nome:                                                                                 Nome: 

CPF: CPF: 


